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PROJETO PE LEI R2,

i Q -

Rôgiatrs-s©. Autus-s@.

Siik das S^õe§>
5119

uütlcs ÚQ PcoâScíeRtol

Art, 12 - Elca o ORGÃO OFICIAL da Prefeitura Municipal oLriga-

do a piiLlicar as atas dos tralalhos da Câmara Mtinici

pai de Cachoeiro de Itapemirim no seu todo,

Art. 22 _ A puLlicação deverá ser efetuada n"a edição seguinte'

da sessão da Câmara, Municipal.

Art. 3- - A puLlicação a que se refere o artigo anterior deverá.

conter as atas integralmente, de acordo a transcrição

efetivada no livro próprio de atas ^a Câmara Munici
pal, não se permitindo sejam feitos quaisquer resumos

das mesmas,

Art. 4- - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessp.e.s^-^26 de'abril de 1973

KT

■•ãK

ROBERTO Yk-LMBÃO /_ Vereador

-  JUSTIFICATIVA _

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

O Crgão Oficial do Município> é destinado à p\ibl^
cação dos ates dos Poderes Públicos Municipais, o que não é no-

D vidade para nenhum de nós.^  O Poder Uegid.iativo, pela sua própria natureza,
dispõe de matérias oficiais para serem tornadas públicas, /

^ y t' \ ~ ~í^'^e'om ̂ exceção das atas dos trabalhos, o que não acontece com o E-
ivo Municipal, que, além de contar com o chamado Órgão Ofi

/~»-ío~i n/nr-, ~l *íryo ti "mo reo oo/-\ ooy-iT7-0o-i QV-i-í-QmCSO-^O o"l /^-O 5:ciai
fSi)

(íb

f

, realiza toda uma divulgação convenientemente elaborada â
base de profunda política, no jornal "O Momento" do qual faz'par
te integrante o Órgão 'Oficial.

Não se- pode admrtir, destarte, que, s'endo as atas
das Sessões da Câmara Municipal o único meio de que dispomos pa
ra divulgar o trabalho realizado nesta Casa, sejam elas publica

das em capítulos ou que sofram alterações com o objetivo de re
sumi-las .

Esperamos, pois, contar com o apoio dos meus i-

lustrea pares na aprovação da presente matéria, ;^or ser de ple
na justiça.

ROBERTO VAEAD/to Ü Vereador
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EXMO-; SR. PRESIDENTE-, RA.' CÂM.ARA■«■ÚNXÔÍPAL

" ' ' . 'Xt» ' ^

■' ■' ' '.5 '"

'  -

-  f:pRc.v;vo°-f.'
??WpOB.

■  Sala
leiíp

./'
' o Vereador in f r a-as s inado e 1 e i t o pe-la legenda- d:o-

,  com as s erito he3 ta Casa, ho uso dè /suas atribui

ções .regimentais , yem.perante V. Exa. r equer e r o 's egu int é ; ' '

Seja colocado em RÉGIMB DE URGÊNCIA,,a fim
de ser apreciado ainda na Sessão de íioje, o

Projeto de Lei qiie otri^ o.vOrgãp J^ficial /

,..17.... do MuDiollpio a publicar ás" atas' da Câmara

Municipal no, seu todo, dando outras proviáê£

1.. .; ; , .:.....Qias.í ; _ , , , ..:. l... .,
JUSTIFICATIVA ' ■ ■ .V' -. -/: 1 •

Consideramos necessário o presente pedido de
'  ürgenciè"'poí' s®
;....ánt.es...de.::.t.ud.o.,...4e....um!..ass.unt.o..:.ln.t.im.9Ki.en.t..e...l.i-
^do ao serviço interno de nossa Secretaria,
"á qüái niãò" pò'dè"'S'èpèDder'""d^^
da do referido projeto de Lej^ ......1 .:.!

E; deferimento

Sala de Sessõí d,e 19 73-



C-^MAEA líDlICIPAl BE CACHOBIRO SE ITAPEMIRBI - ES.

OCJMISaSO m Jõs-PIQA g REDAClO

PROJETO DE LEI ff2 13-73

PiSECER

Historioo

Pretende o autor do Projeto de Lei n2 I3/73 encaminhado
a esta Comissão de Justiça e Redaçao pela ilustrada presidência da Ca
sa, "phrigar - termo um pouco forte, aliás -, o órgão oficial da Pre-/
feitura, a publicar as atas dos trabalhos da Câmara Municipal no seu
todo" (Art. 1®).

Observa o autor, no artigo 2- do Projeto em questão e em -
estudo, que "a publicação deverá ser efetuada na edição seguinte - ob
serve—se bem - da sessão da Câmara" (Art. 26)

E, mais, repisa, insiste, no artigo 3®> que "a rublicaçEo
a que se refere o artigo anterior deverá conter as atas integralmente,"
etc. .

Sia sua justificativa esclarece o autor que "o 'Poder Legis
lativo não dispõe de matérias oficiais rara serem tomadas -DÚblicaSjCom
excessEo das atas dos trabalhos",etc, o que nos ^arece estranho...

Observa-se que é esta a quarta vez que se atenta nesta Ca
sa contra a estrutura de uma Lei, a de n^ 982, de 4-IO-65, bem como do
Decreto n^ 837, de I-II-65 (aliás rouco commlsados), que é a regulamen
taçao aprovada do DIOCI. Dentro de algum temro mais, se se insistir na^
impertinência, a referi^^a,Lei estará esfrangalhada. Teremos, após, um a-
montoado de pequeninas<^ue, a falta de estrutura básica, transformarão

aquele órgão público municipal numa autêntica monstruosidade, sem pé nem
cabeça, já o Art. I2 da Lei n^ 982 dá uma idéia exata do que seja o DIO
CI í "Fica criado o Departamento de Imprensa Oficial de Cachoeiro de Ita-

pemirim (DIOCI)". Entendamos bem, de Cachoeiro de Itapemirim, nao apenas
da Prefeitura, como pretendem alguns, tampouco da Câmara, como poderão /
ajuntar outros...

Uma outra Lei, datada de 25—9~72, alias promulgada por es
ta Casa na Legislatura anterior, depois de haver capado o arfigo 2- da
lei original 982, extirpando dela disposição correta em termos de diplo
ma legal básico, mandando suprimir o artigo 52 e todos os seus parágra-/
fos, com o simples emprego de temno de verbo absolutamente impróprio "su
prime-se" (Art. 3° da lei 1.596 (?) ao revés de SüPRMA-SB, quando o le
gislador consciente deveria aplicar o termo REVOGA-SE, etc. misturou ain
da normativa do diploma legal como competência do DIOCI quando estabelece
no referido artigo 52, o que é correto: "Ao Denartamento de Imnrensa Ofi
cial de Cachoeiro de Itapemirim (não da Prefeibura) comnete: 1 - Editar /
um neriodico que contenha noticiário de ordem geral e, qu<a»ndo houver o-
portunidade, instalar uma estação de rádio-emissora, com o mesmo fim;/
2 - Editar com prioridade o "Órgão Oficial" do Poder Executivo e da Câma
ra Municipal, divulgando todos os atos emanados dos dois Poderes",.. E,
na Regulamentação, Decreto n2 837, de I-II-65, lá de^^aramos com bastante/
clareza o seguinte: "Art. 4° ~ Os atos públicos emanados do Poder Legis
lativo (câmara Municipal), t.^Eo prioridade para publicação no órgão ofi-
,cial 4° DIOCI e bem assim todo e qualquer serviço gráfico de interesse da
administração e da Câmara líunicipal^ Entendam bem os ilustres Vereadores/



que jamais e ©m caso 8,lgum o autor da Lei n- 982 e do Decreto de Regula
mentação n9 837> Q-iie compulsamos, refugiu ao dever do DIOCI no que res-/
peita ao atendimento da Câmara JÍEunicipal, colocando-a sempre no mesmo ní
vel de direito do Ezecutivo, e, Lem ao contrário, sempre permitindo tanto
ao Executivo quanto ao Legislativo, os mesmos direitos, iguais prerrogati-

vas no contesto dos diplomais legais referidos» Mas vamos adian^f^vprecisão/
fiiaar o assunto» Mo parágrafo que segue ao artigo 4° ti® Regulamentação das
atividades do DIOCI, está estaLelecido com clareza meridianaj "§ 2- - Com-

.  < prdende-se por atos pÚLlicos oficiais da Câmara Itaiicipal: a) noticiário de
ordem geralj Id) decretos, resoluções, portarias, projetos de leis, parece-
res das Comissões Permanentes do Legislativo, convocações, avisos; c) dis—

-  cursos dos Vereadores, atas de Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Espe
ciais© quaisquer outros atos de interesse do Poder Legislativo Municipal",

Ve-se "bem que a Câmara Munici-nal mantém-se íntegra, em
toda sua majestade como Poder Público independente, nos enunciados daquela
lei 982 e daquela Regulamentação do Decreto n^ 837» Por que extravasar-nos,
assim, de. nossa atrilmição de Poder fiscalizador dos atos do Executivo, co-

*' mo prevê e dispõe toda ,a legislação suuerior e a -nrópria Constituição Maior
ou do Estado, incursionando em area cuidadosamente trabalhada e em cuja ela—

bora,ção foi permitida, por direito, à Câmara Municipal, a posição elevada/
que ela merece, em nada diminuindo seus direitos?

Á Lei n^ 982 e a Regulamentação n^ 837 aprovada pelo De
creto do Executivo, são muito claros, objetivos, sem evasivas, na concep-/
ção e na elaboração e na técnica. Mão diferem, num aspecto global, de ou
tras leis específicas e outros decretos emanados de Municírios maiores e

*  de Estados, que mantêm os seus departamentos oficiais. A proposição, assim,
^  nos parece redundante,

2  Conclusão

Além de na mesma proposição haver o autor sugerido lei
para matéria já configurada no contesto dos diplomas que motivam o DIOCI,
repisando normativas já incluídas nos artigos 1^ e 3® do Projeto em estudo
n® 13/73? propõe uma coisa que nos parece impossível, isto é, como está no
artigo 2®s "A publicação deverá ser efetuada na edição seguinte da sessão/
da câmara Municipal , Ê até absui^do o pa?etendido. As nossas sessões se rea-
lizam às quint^feiras. Comumente, dado o volume de expediente e das atas/

desta Casa, um ou dois dias após deles, é que a cópia das atas são remeti—
y  das ao DIOCI, quando não se.retardam mais, O "órgão oficial" é geralmente/

impresso até as sextas-feiras, E além do mais a técnica de composição ali
utilizada é por processo manual, "composição a dedo", como se z na gíria
gráfica. Mão dispomos, está mais do que claro, de condição técnica asraiiça-
da. Somos um I&inicípio ainda pobre para aquisição de linotiros e rotativas.
Mais não se pode exigir dos nossos trabalhadores. Mão será, assim, rossível
ao"órgão oficial" estampar, como desejaríamos, e nem semrre A'união e o Es
tado o fazem, no dia seguinte da sessão da Câmara, atas quilométricas para
cuja composição se requer tempo e também material suficiente. Assim estuda
do o assunto, passamos ao nosso

3  Parecer

1 - A proposição contida no Projeto de Lei n® 13/73 pode/
não ser inconstitucional, tampouco ilegal, Ê, porém, redundante e eivada /



.J

de impropriedades tendo-se em vista o q.ue solire o mesmo assunto dispõem
a Lei nS 982, que crdou o DIOCI, e principalmente o artigo 42 da Regula
mentação do referido órgão aprovada pelo Decreto n^ 837) amLos referidos.
E impertinente no q,ue respeita ao seu artivo 2®;

2 - Com restrições e chamando a atenção dos nossos pa-/
res nesta Casa para as exposições feitas no histórico e na conclusão, so
mos favoráveis à sua tramitação nas demais Comissões Técnicas. O plenário
decidirá.

Sala das Comissões, de ma de 19

1
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i 3 ■? 3
PROJETO DE LEI N8

Art. 18 - Fica o ORGitp OFICIAL da Prefeii^a Municipal obriga
do a publicar as atas dos trabalhos da Câmara MunicjL
pai d© Cachoeiro de Itapemirim no seu todo,

Art» 22 - A publicação deverá ser efetuada na edição seguinte'
da sessão da Câmara Municipal.

Artfe 3® - A publicação a que se refere o artigo anterior deverá
conter ás atas integralmente, de acordo a transcrição
efetivada no livro próprio de atas Câmara Munici
pal, não se permitindo sejam feitos quaisquer resumos
das mesmas,

Art ♦ 4® -=> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárioè

Sala das Sessões, 26 de abril de 1973

ROBERTO ADAO Vereado

^  - JUSTIFICATIVA -

t  Senhor Presidente, Senhores Vereadores;

O dr^o Oficial do Município é destinado à pubM
cação dos ates dos Poderes Públicos Municieis, o qiie não é no
vidade para nenhum de nós,

O Poder i^egiâlativo, pela sua própria natureza,
não dispõe de matérias oficiais para serem tornadas públicas, /
com ©xceçãò das atas dos trabalhos, o que não acontece com o E-
secutivo Municipal,, que, além de contar som o chamado Or^o Ofi
ciai, realiza toda uma divulgação convenientemente elaborada h
base de profunda política, no jornal "O Momento" do qual fas par
té integrante o drgão Oficial»

Não se pode admitir, destarte, que, sendo as atas
das Sessões da Câmara Municipal o único meio de que dispomos pa
ra divulgar o trabalho realizado nesta Casa, sejam elas publica
das em capítulos ou que sofram alterações com o objetivo de re-
sumi-las.

Esperamos, pois, contar com o apoio dos meus i-
lustrea pares na aprovação da presente mátéria,/jpor sen de plts-
na justiça.

■5»ROBERTO Vereador



i'

Í3-73
PROJETO DE LEI N?

Axt. 12 - Pica o CJRGÍtO OPIÇIAL da Prefei:^^a Municipal obriga
do a publicar as atas dos trabalhos da Gamara Munic^

pai de Cachoeiro de Itapemirim no seu todo.

Art. 26 „ A. publicação deverá ser efetuada na edição seguinte'

da sessão da Gamara Municipali' ,. ^ \

Art. 3® - A publicação a q.ue se refere o artigo anterior ãéverá

conter as atas integralmente, de acordo a transcrição
efetivada no livi'o próprio de atas Câmara Muniçi~

pai, não se permitindo sejam feitos quaisquer resumos

das mesmas.

Art. 4- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrárioi

Sala das Sessões, 26 de abril de 1973

ROBERTO VAIADA^ - Vereador

- JUSTIPIGATIVA -

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

O Órgão Oficial do Município ê destinado à publi

cação dos ates dos Poderes Piíblicos Municipais, o que náo ê no

vidade para nenhum de nós.

O Poder ̂ egiâlativo, pela sua própria natureza,
não dispõe de matérias oficiais para serem tornadas piíhlicas, /

com exceção das atas dos trabalhos, o que não acontece com o E-

xecutivo Municipal, que, além de contar com o chamado Or^o Of^
ciai, realiza toda uma di-^/ulgação convenientemente elaborada â

base de profunda política, no Jornal "O Momento" do qual faz par

te integrante o drgão Oficial.
Não se pode admitir, destarte, que, sendo as atas

das Sessões da câmara Municipal o linico méio de que dispomos p£
ra divulgar o trabalho realizado nesta Casa, sejam elas publica

das em capítulos ou que sofram alterações com o objetivo de re

sumi-las .

Esperamos, pois, contar com o apoiò dos meus i-

lustrea pares na .aprovação da presente matéria, pôr sér de ple

na Justiça. ///■//// y // j O /y
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moím PÉ LEI H» lt_^/73 .>.

,, / i o íresidente da Oâniará Municipal de Oachoéiro
■* í '/ I de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais:

Paço saber que a Câmara decretou;
■í!^,
' x

Ar;^'.X lfi - Fica o CRCSO OFICIAL da Frefeitura lihinicipal obrigado a 'pub\^
car as atas do traballios

Itapemirim no seu todoi'
'-/(' car' as atas do trabalhos da Câmara Muaiclpsl de Oachoeiro
/  ' ■ . . -- - . . ■ \^,

/

Art'. ,2S A publicação deverá ser efetuada na edição seguinte da Sessão/
m •

■  / da Câmara Municipal,-

Art . 3S,~ A piÃblicaçso a que se refere o artigo anterior deverá conter
as atas, inteigralmeate, de acordo com a transcrição efetivada
no livro piráprio de atas da. Câmara Municipal,nao se permitin—

, do sejam «feitos quaisquer resumos das-mesmas •

Arti 4C - Esta Lei entrará em vigor na dt.âa de sua publicação, revoga-
^  . das as disposições em contrário.

%  Sala das Sessões,11 de maio de 1973

;Aj:lton Ccéllio Costa
Presidente da Câmara■Municipal -

N
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CAMARA MÜNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19...7.3

t

ASSUNTO t

Y 3 1 0'

/

^  . 1 • > ^

INICIATIVA: -

EXYOulIYC KUíTICIPAI ■  -

HISTÓRICO:
/

YEie TOTAl AO' FEOJETO^DE AeI Ne 13/73.-

AUTUAÇÃO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF. GP. Ne 251/73.

Gachoeiro de Itapemirim (ES), 21 de maio de 1973-

ü

Senhor Presidente:

U1&

Devolvo a essa Gamara ííunicipal o projeto

de lei ne 13/73, oom o meu veto tótal,aposto em função das atri

buições a mim atrihuida.s e no cumprimento do meu dever, legal,ten

do em vista, ainda, as razões do veto, que também faço anexar ao

presente.

Serm mais, aproveito o ensejo para reite -

rar os meus protestos de distinta consideração.

■h

J

Atenciosamente

GEO IS E^RRACO

o Ííunicipal -

Ao Exmo. Sr.
Aylton Goelho Gosta
DD, Presidente da Gamara í-íunicipal
NESTA

ods,



ComisEQO de

J^o Vsreador

para roiaLar.
Sala dcs Corniscoes, -- ' -

-'^Presidãnte da Conússão)
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b Í^esi'deí|t e -dô' jC^mara Blunicípaí de Gachoeiro
de Itâpemirim,' no,,i:aí« de sues atribuições ,leseis:
Eaço saT3er.''qu© a Câmara - decretous

V

Art. le - Fica o. CRG-lc OFICIAI da Prefeitura Municipal obrigado a publi
car as atas do trabalhos da Câmara Municipai de Cachoeiro .. de
Itâpemirim no,seu todo,

Art. 22 - A publiccçâo de-ver:^ ser efetuada né edição se~uinte da Sessão/
da Câmcra Municipal, - ■

Art. 32 - A publicação a que se refere o artigo anterior dever''' conter
as atas integralmente, de acordo co;.'i a transcrição af,e^i'y.ad&
WO li-^/TO próprio de atas ■ da C3m'ar3 Murjicipál,n'-o se pei-inj cin--

- do sejam afeitos quaisquer resumos das mesmas.

Art. 42 - Esta Lei entrará -em vigor na data .de sua
das as disposições em contrário, '

bliceçt^o, revoga-

Sala- dac SeseÕes ,11 ■ de maio de 1973

Ck^.-

TT/-A^lton Coelho Coí
- Presidente da Câmrre Municixiel

■  '-r^ ..Ã' '■ ' ,
■i vós 'm. i- ,■ ■ -^7 : 4' ■
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE lEI I-Jg 1V7^. ' .

"VETO TOTAL

O Prefeito l^Iunicipal de Caclioeiro de Ita-

pemirim, no uso de suas atribuições le —

7  gais, permitidas pelo § 1^ do art. 53j da
^  Lei Estadual 2,760, de 30 de março de

1973} resolve apor veto total ap projeto'
de lei nS 13/73} oriundo da Cârnare. llunici
pai.

i

DO

Estabelece o artigo 53} da Lei Estadual n^

2,760, em seu parágrafo 12, que o Prefeito, se julgar o projeto de
lei, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse
-público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, no jrazo de quinze dias.

qí A. faculdade atribuída ao órgão do Executi

vo pela referida lei orgânica, nada mais á do que uma repetição do '
que já estabelecia antes a Constituição Federal e a Estadual, das'

quais decorre e deriva a citada lei de organização municipal.

Trata-se, por conseguinte, de matéria sist
tematizada pelo nosso ordenamento jurídico fundamental, fruto do con
sensó de que seria ao Executivo mais afeta a tarefa .do dimensiona-men

9 V to do interesse público, focalizada sob o prisma da organização e ncj^.
ma;lização dos serviços a serem prestados por ele, o Executivo,

AÍ o interesse público, segundo a concep

ção prudentemente arbitrada pelas Constituições Federal e Estadual e,

agora, pela Lei Orgânica dos í'íunicípios, alcança, sem dúvida, "um cam
po ba^stante amplo e ilimitado quase, que poderá abra,nger desde os as.

pectos relacionados à organização administrativa, órbita de exclusi
vidade para iniciativa das leis, por parte do Executivo, até os de

aspecto meramente políticos e de raso eobendimento pessoal.

lío que tange, todavia, ao projeto em ques

tão, o mesmo recomenda,, imediatarnente uma reação, com base, não só

no que tange à completa ausência de interesse público, be2ii como inci
de na proibição taxativa do.Art. '51} § 1-} letra "c", õ,a Lei Orgâni
ca í'funicipal, que distingue que as matérias relacionadas com a ....

Continua ...
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■vj

organização adminisÈi^s-tiva., somente poderão ser objeto de firojetos de
lei oriundos do Poder Executivo,

Tal matéria envolve ainda a necessidade de se.
rera colocados recursos à disposição do órgão municipal encarregado da
sua observância, se transformada em lei, o que redundaria no descumpri
mento peremptório da veda.ção contida na, letra "B" do art, 5"!» § 1-? da
lei 2.760, no que diz respeito ao aumento da, despesa pública, pois pa
ra atender com precisão o disposto no projeto de lei em tela teria evl
dentemente o Poder Executivo de procurar equipar-se, tanto na parte ma
terial como em pessoal habilitado, ou mesmo passando a adotar regime '
de horas extraordinárias, pare, atender o que deseja o projeto, uma vez
que O- DIOCI não está coperando em regime de ociosidade, nem possue mo
dernas máquinas de linotipia ou de sistema "off-set" para conseguir a'
composição e impressão das extensas atas da Câmara Municipal, a fim de
permitir a publicação na -primeira edição do órgão oficial, após a rea
lização de cada sessão, lev3,ndo—se em consideração ainda na remessa'
das atas, por parte da própria secretaria da .Câmara.

Tudo isto para não se referir à necessid8,de'
de aprov3,ção das atas, que somente são votadas na sessão seguinte à de
sua realização. E como está, o projeto de lei não se concilia nem mes
mo com o Regimento Interno da Câmara, pois dispõe que as" atas devam ser
publicadas "na edição seguicite da Sessão,da,'Câmara Municipal" (art. 22
do projeto).

Ora, no todo e não somente em parte, dadas
as vinculações de um para outro artigo, o projeto de lei em estudo não
merece transformação em lei.

Resumindo; a) sua estrutura é contrária ao interesse pú.
bü.ico," ou melhor a matéria não versa so -
bre interesse público, mas, tão somente '
quanto a interesse de publicação e tal pu
blicação já é feita, na medida do possí -
vel, do razoável e com bastante eficiên -
cia até, pois as a,tas da Câmara tem sido'
publicadas na sua íntegra, -sem cortes ou
resumos3de conforiiiida,de com os originais
encaminhados pela Secretaria ao DIOCI;

Continua ,..
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I

"b) a matéria implics.ria em arimento de despe

sa, o que I vedado, conforme o exposto
ser projeto de iniciativa dos Vereadores,

dada a exclusividade nesse âmbito do Exe

cutivo 5

c) o cumprimento da lei se fosse sancionada,

seria ainda impossível, porquanto não se

poderia publicar uma ata ainda não aprova

da, eis que o projeto dispõe em seu arti

go segundo que a publicação "deverá ser e,
fetuada na edição seguinte da Sessão da

Câmara fíunicipal" ,o que estaria vulnerando qí

Regimento Interno da Gamara, no que res -

peita ao cumprimento das normas estatui -

das em seus artigos 137 à 139*

Diante do exposto, julgamos por bem apor Veto To

tal ao projeto de lei em questão, o que fazemos nestes termos e su

bordinamos à apreciação da augusta edilida,de.

Oachoeiro de Itaperairim (ES), 17 de maio de 1973.

3^

3E ASSIS TERRAÇO

- Prefeito iíunicipal -

PRCM:ods.
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COMISSÃO D3 ÜUST I ÇA E REDAÇÃO .
KÍOvTj?i?o I7fí VETO AO PROJETO DE LEI 13/73

líílOlATIYAi; EXGUIDIVO [viUNIGIPAL

REMTOHí vereador LAURINDO SASSO

Apreciando o VETO encaminhado a esta Gama
ra Municipal pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal ao
Projeto de Lei que tomou o nS 13/73» de iniciativa /
do nobre colega vereador Roberto Valadão» esta Gomis-
sãoj entendendo que o mesmo» em seu contexto» esta de,
plena concordância com parecer já apresentado a maté
ria por esta mesma Comissão» opina de maneira favorá
vel a manutenção do referido VETO®

As razoes» cheias de substancia tecnico-ju-
rídicas apresentadas sao» ao demais» bastagte convin

centes®

De acordo» assim» com o VETO®

É o nosso parecer®

Sala das Comissões» 31 de maio de 1973

n
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O rrcfeito fxuileireil dc uec^ioeiro de Ita-

pc."lriej ::n e::o de eé!' Io

{eeée, eej* 'd..dr- - ,n ee'o ;• e.ie-, doj da

dei. dütei.;'e.l ee'- 2,7^0» de 30 i-c -'rdo de

lèOJj r-seeec ador vedo tctal a;e eroícto'

ao J.ei :ie 10/73? orlando da c/à-eera :;anici.

pai.

iv i- d d e d

(.yódj e:; :jí: ];aeá,.;:a...Òo

^ q «líOj V'j*\ «-.'Ía. i j-• .'i. -•  -

2taue,LCCQ c artipo 73? da ei estadual nC

i... .-a'.,? c /eei^dc dee >_• ■ í  -•

 j

d í'':,ca''.d.ede ;.'.vr, du"d.e. ao eeeea do executi-

ve a:..ree■;d;.. :.rei, Oi rr..d_ca, aate, :;.ã:is 3 do :a;o ue-" e/ - .o':áyclo do '
p ■. ia e..tab., '.eela 4.a!A ;:. a ieae L-dd.::, ,_;la ..O c a ...f.e. ae-. .' ., das
;; .aJ s de(^c.ere ^ :! ree/r, .e. cJ.t ..-.fOi ica. ric o:.\,aa.a.a'7-0- -eeeeeOeav.

er-aei-sCí .por coasepa-ate, dG }etériã sie-
/

V.' , le^eaea ,,a..o ..0.^00 oae:;a:--./..::eQ Ico Ve 'd., eo 10,01.5 .O.eulo c/e coq,
D: ;;e i.e rUe e/xe..; ao . .xec/aeèvú "lain ei ée. .a taacfa do di. oasioaaeicn'

te ã;„viea,eee .eud .d:o, foc::\.laa.üe:. eob o pr-i.eaa eo orp"- ''.Oeapão e nc^

-■ ■!

ed.ieaaeo doe aci^v.j. xn . n seer:..i pa.:; -ar; .:ce "ae o"e:'- , o .:.e:a

-d. c i.i, r..' ^cc ̂  ee; . ./e' ^^ a coaccp-
. /y ■■ ^ ...A ..y A Lf 4.. ..L-.iS -'O. . .T' -j ■ . .í.e, \. ' íj. V.4 ^5

ap-.ra, ai/Ia ci wie.aelce. doe .■■iiidcl.iios, a.Lcaaeá, cea ud/Oe..., uu cae;
a; ,a:..jt,.ate ■e.epP.o e 1 d. ..eleolo eaaePj pue poderá aereeei^r 0.. , de os ti^

V. LAC.-.e- . -;av."0-O ao.. ." ̂  ..ú. .:.. ...■. 05 ".eei./. . etc.' usa**

ve-o.;-..iC .para aedíiaelea ous ■•.cio, ao./ p...rle de ...iccu.: '.ro, ....'ce os de
ue.peçto earaucntc pv.eátècos o do ra.ee etee- .1 e.aec p.. eeo.i..

.::a pu- é.-.;/:, tAda/de,} ao ;ae.J<.eo o.'i cucg-
^  ...' e • 4v---. -.5 -i- ..4. V.U.. w,to-.4 4.4 x*..4to'.-.1 o.t-/5 Ce : ■ ..'. ' -15 èo.o- so

-Oj 'piu a.-eae à CQ.eeaieüa auscacla do ieieorae.,ã. '.tál'...co-, uc co,..o iac^
de ioa eroidi.jao taxatid/a do .'jt, pi, p lo, letra ''c*', da ci Orpâri-
ca aolcipai, euè diotlepuG :.e.te as aatárias re.d..4c;i C-.). . « •
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acL:3laiLtrat.l"G, sQaeate aaderao oar oajcto tí£ projatoa dc

lei üriwadoa dc -xciiGr- I-zccutivo...

dal matéria e?r/oIvo alada a nocnssiarvàe de se_
re:.i co.loc-;áos raearsos à disposição do órpao miriicipal encerrop;;:ào dc

sua obsorvâaciaj cc trausfor-mada e;:i, loij o oue reclioiaaria ao dõscuuipri,

.  iGiito po,rí,;;nptório da "/cdciHo coutida ma letra do art. rlj' 5 t-j òo
lei a.760, ao ouo dia roeaeito ao a;;;.a7^to da dccpcn:. rrlilioa, pois pa
ra oaoamor oo;:: pri-cisao- o disposto no projeto de lei o;'- talr. teria cyi,

áemtírjerto o ;-oo,er /^Ãrcaiivo uc pr'C'Curnr eraipar^sc j trato, aa parta

tcricd cç:ao cm pessoal haU,d.itpã05 oi: r.:.Kao .ra:':sr.,aáw a edotar implíeC' '

de irarp aaaraoTdiijérias, pajoa ateráLi? o :aiv -.díreja o arpd tOj. raa yes q
Míz o litiCi ;]ac está ospOi-a do cm ,r.,pi'c- d-' ccicciír ie, /ram ponrue mo-
ücraae cú-iaLlaan- do lircticia ou dc í:.:otoaa '-Gff-Gct" lara corceer tr a'

ee.';pásica.o e icçrcssao uas eatcasas utan dr Gd:-:ara lanieircl, a fia de

per:..itir a cuüllcardo■ na prior.ira. &d.1-aao co nrcrio oiieial, apón a rca-
lira.pío àc cçda occudOj -"Áivccdo-ao c::j considcracdo^ ai tcin rn rcacssa'
das ataSj jjcr carte dn oró cin rcoK trria clc Cnrcxra»

ff

irdC' icto para ndo rc r- fcrJ.v à v;ecr aridade ̂
.  dc n.ar;nfacl:iü dns atim, que so.cccdm são vúZj.±...z íiv. soa;]!;:} nâprLito à <Ío

sua raaliaa^;ao. 1 eo..0 esta, o projeto do 1g;L não sc é-cncilla nem mpn»
.-■<■ j -ui.-■x.-- Xiiv-vraO exã-.-.aaat, a-i-i-raa a....! v . ■/a.^ü ;■ -./OX"*

qui ...oaa„.fí 'da caiv^-J ae^.aiúte da acorde ia Ji-mra o .tci;n,;.'." Ccrt, i---
Cl-Cy . -'.P Vv/p *

-ca. Ca t'.:.ao ale oc nd:c e narr.;, aadao
"  i* ^ ^ , t, i. ' í-

a.i . - a- > ,vxe ..i."'.s . ' .m.Cw ; ;,ira„^_.'C5 o re,,je',;a' •■c' ! '•. •'.■ j rc; ,^^a(-o np?

^  1= :aII 1^- ,■ - -.--J 'e *

^  ..^oya ..i.auo2 Cp sua e;i0.ratara r- oortr::.;;i;i ro i.no; v'zgq pu,
e.-aco-, en . ..'O,' a ; ..aéi, nç.o '7 .zZj. 00 --

err'mi" aa c tqe .etc '

0. a i. tom nra do . ibdcp do c tal qu
otácaçao já 6 Aéjta,. a;, r:-"-. lO.o d'; pnysí -
yci, do IP poátrdi e coa b. ;n.m. , ;:o e5'.]aidn -
--a.;:, Ca=.-p Ca', v-iu''. ' v-.-' . X X",' C-Í-.",Cd

,ad: I.ie:a;in:: ar , roa á:tr;;e-, rc':: c-crteO ou
rcr ar 5 cd; cj; r-ac . iàeuC' õõ or

c. -c-r .iaíaetos roac ...ecreteria ao i..et;

CO-itiae;
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ü) a iZitéría íi':p'. ic ríci e.; rtv dcüpc-
SÃj o üuo c vcdaco, ccjí:fc>r: -O o ozpoííto

csr píX)ã'ito dc ijáclativa dcc '/dreadorosj

ciada a u^rvid-júa isaaiã à.dido do dac»

oativoj

c) o ca ■ ■ -r;". oado dr ,?1 s:. fv-,.-;:-. !v_acòo."-;.dT.,
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Caclio,éirG âe Itapemirim," 08 âe Jiialio ie 1973 •-

-i/ jSènhor; F^efeitGí
.  . /

/■

T
'• i' - 5  ;^elo presente. comunieG a V.Exa», fue foi míntíAo o ^

tfetG 'totá'^! põr S.(íS9-is) votos.-òoatra-2(èQis)^ aposto ao l?roásto áe.
: Lei nS na Sessão Orâinária âa Casa realizaâã catem, •
\  I . ■,/ ; Aproveito' a oportunidade para apresentar-lhe as mais

AteniSiesas SátiâaçSeS

« Aylton Coelho Cesta —
2?re8idente âa Câmara Hanicipal

í • r

Ao Exíno, Sr, '
Dr. SheodOrico de Assis-í^erraç»
PD, ?re;feito Ifenicipal de '
Çáchoeiro âe Itaj^eíEirim
HESfA CIDáDÍ:
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